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Formação complementar relevante:
Curso de Formação Profissional em Gestão Pública — FORGEP, 

INA, 2013;
Seminário “Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso”, 

INA, 2013;
Interactive Seminar “Financial Accounting in EU Research Funding”, 

European Academy for Taxes, Economics & Law 2012;
Curso de formação “SIAG -AP — Módulos Processo de Tesouraria, 

Produtos e Existências, Processo de Receita, Processo de Despesa, Ges-
tão do Imobilizado, Gestão Orçamental, Utilitários e Sistemas, Operações 
e Procedimentos Comuns e Recursos Humanos, 2012;

Curso de formação “Contabilidade Analítica”, NUFOR, 2011;
Curso de formação “Preparação, Elaboração e Execução do Orça-

mento nos Serviços Públicos, INA, 2011;
Curso de formação “Plano Oficial de Contabilidade Pública — POCP, 

NUFOR, 2010;
Curso de formação “Código dos Contratos Públicos”, NUFOR, 2010;
Curso de formação “Primavera Software — Módulo Administrador 

e Áreas Comuns, 2009;
Utilização do Sistema Documental da Universidade — Código dos 

Contratos Públicos, NUFOR, 2008;
Curso de formação “Utilização do Sistema de Avaliação de Desem-

penho — SIADAP”, NUFOR,2008;
Curso de formação “Balanço Social”, NUFOR, 2006;
Curso de formação “Gestão de Projetos”, NUFOR, 2006.
Carreira e categoria: Técnico superior em regime de contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de 
pessoal da Universidade de Évora, desde setembro de 2008.

Cargos mais relevantes: Coordenador da Divisão Financeira dos Ser-
viços Administrativos da Universidade de Évora, desde outubro 2013.

8 de janeiro de 2014. — O Administrador da Universidade de Évora, 
Rui Manuel Gonçalves Pingo.

207519558 

 Serviços Académicos
Aviso n.º 750/2014

Por despacho de 8 -11 -2012 do Diretor da Escola de Ciências e Tec-
nologia da Universidade de Évora:

Nos termos do ponto 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 239/2007 de 
19 de junho, do regulamento de atribuição do título de Agregado pela 
Universidade de Évora, o júri das provas de Agregação em Engenharia 
Mecatrónica e Energia, requeridas por Mário Rui Melício da Conceição, 
é constituído da seguinte forma:

Presidente — Doutor Manuel Armando Oliveira Pereira dos Santos, 
Professor Catedrático, da Universidade de Évora.

Vogais:
Doutor Carlos Alberto Caridade Monteiro e Couto, Professor Cate-

drático Aposentado da Universidade do Minho;
Doutor Carlos Manuel Pereira Cabrita, Professor Catedrático da 

Universidade da Beira Interior;
Doutor João José Esteves Santana, Professor Catedrático do Instituto 

Superior Técnico da Universidade de Lisboa;
Doutor José Manuel Gutierrez Sá da Costa, Professor Catedrático do 

Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;
Doutor Manuel Armando Oliveira Pereira dos Santos, Professor Ca-

tedrático da Escola de Ciências e Tecnologia da Universidade de Évora;
Doutor Manuel Calderón Godoy, Professor Titular, da Escola de 

Engenharias Industriais da Universidade da Extremadura;
Doutor Manuel Pedro Ivens Collares Pereira, Investigador Coorde-

nador da Universidade de Évora — Catedra Bes, Energias Renováveis;
Doutor Victor Manuel Fernandes Mendes, Professor Catedrático Con-

vidado da Escola de Ciências e Tecnologia da Universidade de Évora.
6 de janeiro de 2014. — A Diretora dos Serviços Académicos, Mar-

garida Cabral.
207515889 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Belas-Artes

Aviso n.º 751/2014

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um lugar de Técnico Superior

Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 
de fevereiro, conjugado com o artigo 19.º da Portaria 83-A/2009, de 

22 de janeiro, e por meu despacho de 10 de dezembro de 2013, no uso 
das competências previstas na alínea h) do n.º 2 do artigo 42.º dos Es-
tatutos da Universidade de Lisboa (publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 77, de 19 de abril de 2013) e dado não existir ainda reservas 
de recrutamento quer na Entidade Centralizada para Constituição de 
Reservas de Recrutamento, quer nesta Faculdade, torna-se público que 
se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias 
úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República, tendo em vista a ocupação de um posto de trabalho de 
Técnico Superior, constante no mapa de pessoal não-docente da Facul-
dade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, mediante a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para exercer funções nos Serviços de Recursos Humanos da Faculdade 
de Belas-Artes da Universidade de Lisboa.

1 — Tipo de concurso — o presente concurso reveste a forma de pro-
cedimento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento cons-
tituída no próprio serviço e, não tendo, ainda, sido publicitado qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento 
centralizado, e até à sua publicitação, encontra-se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centralizada 
para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC).

2 — Enquadramento legal — Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, de 11 
de setembro; Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro; Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro.

3 — Número de postos de trabalho a ocupar e modalidade da relação 
jurídica — o procedimento concursal destina-se à ocupação de um posto 
de trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
previsto no mapa de pessoal não-docente da Faculdade de Belas-Artes da 
Universidade de Lisboa, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro.

4 — Local de trabalho — o posto de trabalho situa-se nas instalações 
da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, sita no Largo 
da Academia de Belas-Artes, 1249-058 Lisboa.

5 — Posto de trabalho e sua caracterização — o posto de trabalho 
colocado a concurso envolve o exercício de funções da categoria de 
Técnico Superior, tal como descritas no anexo à Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de fevereiro. O Técnico Superior desempenhará as suas funções nos 
Serviços de Recursos Humanos da Divisão Académica e de Recursos 
Humanos da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, 
os quais exercem a sua ação nos domínios da gestão de pessoal e do 
registo, encaminhamento e arquivo da correspondência, bem como 
processamento de vencimentos, abonos e descontos, competindo-lhes, 
nos termos do Regulamento Interno dos Serviços Administrativos da 
Faculdade de Belas-Artes, designadamente: elaborar, organizar e mo-
vimentar os processos relativos ao recrutamento, seleção e provimento, 
bem como à promoção, progressão, recondução, prorrogação, mobi-
lidade, exoneração, denuncias de contratos, demissão e aposentação 
do pessoal da FBAUL; proceder à elaboração dos mapas de gestão de 
pessoal docente e não docente, exigidos por lei ou requeridos interna 
ou externamente; proceder ao controle das faltas e licenças do pessoal 
docente e não docente; organizar e manter atualizado o registo em suporte 
informático dos processos individuais de todo o pessoal, bem como das 
alterações das situações funcionais que vão ocorrendo; assegurar todos 
os procedimentos relativos a vencimentos e demais abonos do pessoal 
docente e não docente; receber, inserir e arquivar as comparticipações 
devidas no âmbito da ADSE; assegurar o expediente geral, bem como 
o registo e a distribuição pelos serviços da correspondência e outros 
documentos da FBAUL.

6 — Perfil de competências — Considerando a análise da função e 
do contexto profissional em que a mesma se insere, os candidatos ao 
presente procedimento concursal deverão possuir preferencialmente 
Licenciatura na área das ciências sociais.

De igual modo deverão possuir preferencialmente o seguinte elenco 
de competências e comportamentos:

a) Alargada experiência profissional na área de gestão de recursos 
humanos em instituições de ensino superior públicas;

b) Sólidos e atualizados conhecimentos de legislação na área do 
emprego público, em particular do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária;

c) Sólidos conhecimentos e experiência na utilização da aplicação 
informática GIAF e Infocontrol;

d) Facilidade no relacionamento interpessoal;
e) Organização e método de trabalho;
f) Forte capacidade de autonomia, dinamismo e responsabilidade.

7 — Posição remuneratória — a posição remuneratória de referência 
corresponde à segunda posição remuneratória da carreira geral de Téc-
nico Superior, estabelecida pelo Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
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31 de julho, nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única dos 
trabalhadores que exercem funções públicas, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, a que corresponde um montante pe-
cuniário de 1.201,48 € (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos).

À determinação do posicionamento remuneratório aplica-se o pre-
visto no artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, conjugado com o previsto no 
artigo 38.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro.

8 — Requisitos de admissão — os candidatos devem reunir, até ao 
termo do prazo de entrega das candidaturas, os seguintes requisitos:

8.1 — Ser detentor de uma relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida.

8.2 — Possuir os requisitos necessários para o exercício de funções 
públicas, enunciadas no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de feve-
reiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.3 — Ser titular de licenciatura, ou equivalente legal, nos termos 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12-A/2008, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional;

8.4 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal não-docente da Faculdade de 
Belas-Artes da Universidade de Lisboa idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

9 — Prazo de candidatura — o prazo para apresentação de candidatu-
ras é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso 
no Diário da República.

10 — Forma e local de apresentação da candidatura:
10.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 

janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente em 
suporte papel mediante o preenchimento do formulário tipo de candida-
tura aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de maio, e 
que se encontra disponível no site da Faculdade de Belas-Artes da Uni-
versidade de Lisboa (www.fba.ul.pt, — Staff/Pessoal Não-Docente/Pro-
cedimentos Concursais), podendo ser entregues, pessoalmente, durante 
o horário normal de expediente, ou remetidas por correio registado com 
aviso de receção, até ao termo do prazo, para Faculdade de Belas-Artes 
da Universidade de Lisboa (A/C Serviços de Recursos Humanos), sito 
no Largo da Academia Nacional de Belas-Artes, 1249-058 Lisboa.

10.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
11 — Apresentação de documentos:
11.1 — O candidato deve apresentar, juntamente com o formulário 

de candidatura:
a) Curriculum vitae, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do certificado da habilitação escolar;
c) Fotocópia dos certificados das ações de formação profissional;
d) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem que com-

prove a categoria que detém, a carreira em que se encontra integrado, 
a natureza da relação jurídica de emprego público de que é titular, a 
posição e nível remuneratório, a respetiva antiguidade, bem como as 
menções qualitativas obtidas nas avaliações de desempenho relativas 
aos últimos três anos;

e) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem atestando 
a caracterização do conteúdo funcional que o candidato ocupa ou, sendo 
trabalhador em situação de mobilidade especial, por último ocupou.

11.2 — A não apresentação dos documentos acima enumerados im-
possibilita a admissão do candidato ao presente procedimento concursal, 
implicando a sua exclusão do mesmo.

O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos elementos 
relevantes do formulário de candidatura por parte do candidato determina 
a sua exclusão ao procedimento concursal.

12 — Notificação da exclusão e para efeitos de audiência prévia — os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009.

13 — Métodos de seleção:
13.1 — No presente procedimento concursal, nos termos do n.os 3 e 4 

do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, serão adotados 
os seguintes métodos de seleção:

a) Prova de conhecimentos (PC);
b) Entrevista profissional de seleção (EPS).

A prova de conhecimentos (PC) será de natureza teórica, reves-
tindo forma escrita e efetuada em suporte papel, visando avaliar os 
conhecimentos académicos e profissionais dos candidatos, bem como 
a sua capacidade analítica e o conhecimento adequado da língua por-
tuguesa, para o exercício das funções. A prova terá a duração máxima 
de 90 minutos e será de realização individual, sendo permitida consulta 
de legislação e outra bibliografia. Considerando o posto de trabalho e 
sua caracterização, bem como de acordo com as exigências da função, 
a prova de conhecimentos incidirá sobre o regime jurídico e respetiva 
produção normativa respeitantes à atividade administrativa geral, área 
de recursos humanos, bem como sobre a orgânica e funcionamento da 
Faculdade de Belas-Artes e Universidade de Lisboa.

Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 
considerando-se a valoração até às centésimas.

13.1.1 — Temáticas da prova de conhecimentos e legislação/biblio-
grafia necessárias à preparação da mesma:

a) Área Administrativa Geral:
a) Código do Procedimento Administrativo
b) Orgânica e funcionamento da Faculdade de Belas-Artes e da Uni-

versidade de Lisboa:
a) Estatutos da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, 

publicados no Diário da República pelo Despacho n.º 4644/2009, de 6 
de fevereiro, retificados pela Declaração de Retificação n.º 577/2009, 
de 25 de fevereiro);

b) Estatutos da Universidade de Lisboa (Despacho Normativo n.º 5-A/2013 
de 19 de abril).

c) Área de Recursos Humanos:
a) Acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro e respe-

tivo Regulamento de Extensão n.º 1-A/2010, de 2 de março;
b) Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho (Níveis da 

tabela remuneratória);
c) Decreto-Lei n.º 124/99 de 20 de abril (Estatuto da Carreira de 

Investigação Cientifica);
d) Decreto-Lei n.º 205/2009 de 31 de agosto, alterado pela Lei 

n.º 8/2010, de 13 de maio (Estatuto da carreira docente universitária);
e) Decreto-Lei n.º 272/88 de 03 de agosto (Equiparação a bolseiro de 

funcionários e agentes da Administração Pública);
f) Decreto-Lei n.º 282/89 de 23 de agosto (Equiparação a bolseiro de 

funcionários e agentes da Administração Pública fora do país);
g) Decreto-Lei n.º 383-A/87, de 23 de dezembro (Aprova uma nova 

regulamentação sobre a fixação dos vencimentos dos dirigentes da 
Administração Pública);

h) Decreto-Lei n.º 4/89 de 6 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 276/98, de 11 de setembro e pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezem-
bro (Estabelece as condições do processamento uniforme do abono para 
falhas aos funcionários e agentes da Administração Pública);

i) Decreto-Lei n.º 503/99 de 20 de novembro, alterado pelas Leis 
n.º 59/2008, de 11 de setembro e n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro 
(Aprova o regime jurídico dos acidentes em serviço e das doenças 
profissionais no âmbito da Administração Pública);

j) Decreto-Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 40/2009, de 5 de junho (Regulamenta a proteção na 
parentalidade, dos trabalhadores que exercem funções públicas integra-
das no regime de proteção social convergente);

k) Despacho n.º 15409/2009, de 8 de julho (Abono para falhas):
l) Despacho n.º 16372/2009, de 20 de julho (Acumulação de férias);
m) Lei n.º 11/2008, de 20 de fevereiro (Cria a proteção no desemprego 

de trabalhadores da Administração Pública):
n) Lei n.º 12-A/2008 de 27 fevereiro, com as retificações introdu-

zidas pela Declaração de Retificação n.º 22-A/2008, de 23 de abril e 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 64-A/2008, de 31 de 
dezembro, pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 34/2010, de 2 de 
setembro, Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, Lei n.º 64-B/2011, de 30 
de dezembro, Lei n.º 66/2012, de 31 de dezembro e Lei n.º 66-B/2012, de 
31 de dezembro (Regime de vinculação, de carreiras e de remunerações 
dos trabalhadores que exercem funções públicas);

o) Lei n.º 2/2004, alterada pelas Leis n.º 51/2005, de 30 de agosto, 
pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro e n.º 3-B/2010, de 28 de 
abril (Estatuto do Pessoal Dirigente);

p) Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro, alterada pela Lei n.º 10/2009, de 
10 de março (Define a proteção social dos trabalhadores que exercem 
funções públicas);

q) Lei n.º 58/2008 de 9 de setembro (Estatuto disciplinar dos traba-
lhadores em funções públicas);

r) Lei n.º 59/2008 de 11 setembro, alterada pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 
de abril (Regime jurídico do contrato de trabalho em funções públicas);

s) Lei n.º 60/2005 de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.º 52/2007, 
de 31 de agosto e n.º 11/2008, de 20 de fevereiro (Estabelece os meca-
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nismos de convergência do regime de proteção social da função pública 
com o regime geral da segurança social);

t) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro e 
66 -B/2012, de 31 de dezembro (Estabelece o sistema integrado de gestão 
e avaliação de desempenho na Administração Pública);

u) Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro (Montantes pecuni-
ários da tabela remuneratória única);

v) Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril (Regulamenta a tramitação do procedi-
mento concursal).

13.1.2 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

13.2 — Caso o candidato se encontre na situação do n.º 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro (seja titular da categoria e se 
encontre ou, tratando-se de candidato colocado em situação de mobili-
dade especial, se tenha por último encontrado, a cumprir ou a executar 
a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de 
trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado) e a não ser 
que os afaste por escrito, os métodos de seleção adotados são:

a) Avaliação curricular (AC);
b) Entrevista profissional de seleção (EPS).

13.2.1 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas.

13.3 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
janeiro, e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 30 da referida Portaria.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através de notificação, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria.

14 — Classificação final:
14.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 70 %) + (EPS × 30 %)

14.2 — Para os candidatos na situação prevista no n.º 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro (sejam titulares da categoria 
e se encontrem ou, tratando-se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado), 
a classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando-se a valoração até às centésimas, mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:

CF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %)

14.3 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguintes.

A falta da comparência dos candidatos a qualquer dos métodos de 
seleção é equivalente à desistência do presente concurso.

14.4 — Será elaborada uma lista unitária final de ordenação dos 
candidatos, ainda que, no procedimento, lhe tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção. Em caso de igualdade de valoração, 
serão adotados os critérios de ordenação preferencial estabelecidos no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009.

15 — Publicitação dos resultados — a publicitação da lista unitária de 
ordenação final dos candidatos, bem como dos resultados dos métodos 
de seleção intercalar, é efetuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público desta Faculdade e colocada 
no local próprio da página eletrónica da Faculdade de Belas-Artes da 
Universidade de Lisboa, em www.fba.ul.pt.

15.1 — As atas do Júri respeitantes ao presente concurso, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos méto-
dos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — Política de igualdade — Em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

17 — Júri:
Presidente — Nuno Filipe Amaro da Cruz — Chefe da Divisão 

Académica e de Recursos Humanos da Faculdade de Belas-Artes da 
Universidade de Lisboa;

Vogais efetivos — Helena Maria Costa da Cunha Barreira — Chefe 
de Divisão da Área Académica e de Recursos Humanos da Faculdade 
de Farmácia da Universidade de Lisboa; Gabriela Alexandra Pereira dos 
Santos Sousa Rosa, técnica superior da Divisão Académica e de Recur-
sos Humanos da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa.

Vogais suplentes — Ana Catarina Lima Caria Pereira — técnica su-
perior da Área de Apoio Técnico às Aulas (Laboratórios e Estúdio de 
Fotografia) da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa; 
Ricardo Miguel Carreira Geraldes — Diretor do Departamento de Re-
cursos Humanos dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa.

O Presidente será substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo 
primeiro vogal efetivo.

20 de dezembro de 2013. — O Diretor, Prof. Auxiliar Luís Jorge 
Gonçalves.
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 Faculdade de Farmácia

Contrato (extrato) n.º 18/2014
Por despacho de 24 de julho de 2013, do Reitor da Universidade de 

Lisboa:
Celebrado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolu-

tivo certo com a Lic. Maria Inês Horta Rolim, para exercer funções de 
Assistente Convidado a 20 % para o Departamento de Microbiologia e 
Imunologia, com início a 27 de setembro de 2013, válido por um ano, 
eventualmente renovável, com remuneração correspondente a 20 % da 
categoria de Assistente no escalão 1 e índice 140 da carreira docente 
universitária, nos termos das disposições conjugadas do artigo 20.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro e dos artigos 32.º e 69.º do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 205/2009 de 31 de agosto.

8 de janeiro de 2014. — O Secretário-Coordenador, Alfredo Ferreira 
Moita.

207520764 

 Faculdade de Psicologia

Despacho n.º 741/2014
Por despacho de 30 de dezembro de 2013 da Diretora da Faculdade 

de Psicologia da Universidade de Lisboa, proferido por delegação de 
competências, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, em período experimental, por cinco anos, 
após aprovação em concurso, da Doutora Carla Alexandra Mesquita 
Crespo, para exercer funções como professora auxiliar na Faculdade 
de Psicologia da Universidade de Lisboa, com o vencimento corres-
pondente ao Escalão 1, Índice 195. O presente contrato de trabalho 
em funções públicas produz todos os seus efeitos a partir de 30 de 
dezembro de 2013. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

30 de dezembro de 2013. — A Diretora, Prof.ª Doutora Luísa Barros.
207515012 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.º 742/2014
A Universidade Nova de Lisboa (UNL), através da Faculdade de 

Ciências Sociais e Humanas (FCSH), ao abrigo dos artigos 2.º e 10.º dos 




